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Art. 15 - Pa r a o s fins p r e v is t os nes t a Lei ,
todos os empregados fic~ obriga dos a deposi tar ! at é o d ia s ete de
cada mês, em conta bancar ia v~nculada, a im portanc 1a _ corre s ponde nte
a oito por .c e n t o da rem~neraçao p ag a o u ~ev1da, no me s anter10r, a
cada trabalhador, inclu1das na remuneraçao as parcelas de que tratam
os arts" 457 e 458 da CLT e a gratificação d e Natal a qu!:; s e refere
a Lei nO 4.090, de 13 de julho de 1962, c om as mod1f1caçoes da Le1
nO 4.749, de 12 de agosto de 1965. • .

S 10 - En tende-se por e mp r egador a pe s s o a f 1s1­
ca ou a pessoa jurídica de d ire ito p r ivado ou d e dire ito púb l ico, da
administração pública direta, indireta o u fu"dac10nal de qualquer
dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mun1­
cípios,: que adm itir trabalhadore s a seu s erviço, bem as s1m . ~que le
que, regido por legisla~ão especial, en~ontrar-se ne s sa cond1çao ou
figurar com o fornec edor ou tomador de ma o-de -obra, 1ndependen te d a
respohsabilidade solidária e/o u s ub sid i á ri a a que e ventualme n te ve­
nha obrigar-se.

S 2 - Considera-se t rabalhador toda ~essoa fí­
sica que prestar serviços a empregador, a locador ou tomador de
mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os servidore s

públicos civis e militares su jeitos a reg ime jurídico prôprio.
S 30 - Os trabalhadores domésticos poderão ter

acesso ao regime do FGTS, na forma que vier a s er prevista em lei.

Art. 17 - Os empregadores se obrigam a comuni­
car mensalmente aos trabalhadores os valores recolhidos ao FGTS e
repassar-lhes todas as informações sobre suas contas vinculadas re­
cebidas da Caixa Econômica Federal ou dos bancos depos1tários.

Art. 18 - Ocorrendo rescisão do contrato de
trabalho, por parte do empregador, ficará este obri~ado a pagar d i ­
retamente ao empregado os valores relat ivos aos depositos referentes
ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior que ainda não houver
sido recolhido, sem prejuízo das c~minações legais.

Art. 20 - A conta v inculada do trabalhador DO
FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

• . • • - - • - •• - - " • • " - - ·S"5 "0' "-' '0" Pãgãmentõ' di "r~ti~~ci~ -~Põ~ -- ~ . '~;í~~- .
previsto em regulamento, implicará atualização .anetária dos valores
devidos.

Art. 21 - Após a centralização das contas de
que trata o art. 12 desta Lei, o saldo da conta não individualizada
e da conta vinculada sem depósito há aais de cinco anos será incor­
porado ao patrimônio do FGTS, resguardado o direito do beneficiário
de reclamar, a qualquer tempo, a reposição do valor t~ansferido• .e­
diante comprovação.

- - _. - _ . - --
-- - - - - - - -- -- - - - ~ - - _ .-- ------- -- -- -- - - -. - - - - - -- - --

Art. 23 - Competirá ao Ministério do Trabalho e
da Previdência Social a verificação. em nome da Ca ixa Econômica Fe­
deral. do cumprimento do disposto nesta Lei. especialmente quanto à
apuração dos débitos e das infrações praticadas pelos empregadores
ou tomadores de serviço. notificando-os para efetuarem e comprovarea
os depósitos correspondentes e cumprirem as demais determinações le­
gais. podendo, para tanto. contar com o concurso de outros ôrgãos do
Governo Federal. na forma que vier a ser regulamentada .

-. -_ . . - - _.-. - - _. _. -.-- - _. . ---- ---_.- - -- - -_ ... - .. - .. _--- ---- -
5 70 - A rede arrecadadora e a Caixa Econô-ica

Federal deverão prestar ao Ministério do Trabalho e da Previdência
Social as informações necessárias à fiscalização.

Art. 2S - Poderá o próprio trabalhador. seus
dependentes e sucessores. ou ainda o Sindicato a que estiver vincu­
lado. acionar diretamente a empresa por intermédio da Justiça do
Trabalho. para compeli-la a efetuar o depósito das importãncias de­
vidas nos termos desta Lei.

- · · · · · - ·· · - - - · ·· · -- · ~t : - i 7 · ~ · Â · ~~;~~~~~~~ã~- d~· ~~~ifi~~~~- ~~ Re-
gularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. é obri­
gatória nas seguintes situações:

.. _ aI habilitação e l icitação promovida por órgão
da Adm1n1straçao Federal, Estadua l e Municipal. Direta. Jndireta ou
Fundac10nal ou por entidade controlada d ireta ou indiretamente pela
União. Estado e Município;

bl obtenção, por parte da União. Estados e Mu­
nicípios. ou por ôrgãos da Administração Federal. Estadual e Mun i c i ­
pal. Direta. I~d~reta, ou Funda:io~al, ou i ndir e t amen t e pela União.
Estados ou M~1C1p10S! de emprest1mOs ou f inanciamentos j un t o a
qua1squer ent1dades f1nance1ras o f icia is :

cl obtenção de favores c r e di t í c i o s . i sen ç ões
subsídios. a~xílios. outorga ou c~nc~ssão de serviços_ ou quaisque;
outros benef~c10s conced1dos por orgao da Administraçao Federal. Es­
tadual e Mun1c1pal, salvo quando destinados a saldar débitos para
com o FGTS;

dI transferência de domicilio para o exterior ;
_ el r~9istro ou arqu ivamento. nos órgãos c ompe­

tentes, de alteraçao ou d1strato de contrato social, de estatuto. ou
de qualquer documento que implique mod if i cação na estrutura j u r ídic a
do empregador ou na sua extinção.



•

Art. 12 - No prazo de um ano, a contar da pro­
mulgação desta Lei, a Caixa Econômica Federal assumirá o controle de
todas as contas vinculadas, nos termos do item I do art. 70, passan­
do os demais estabelecimentos bancários, f1ndo esse prazo, ã condi­
ção de agentes recebedores e pagadores do FGTS, mediante recebimento
de tarifa, 'a ser fixada pelo Conselho Curador.

S lo - Enquanto não ocorrer a centralização
prevista no caput deste artigo, o depósito efetuado no decorrer do
mês será contabilizado no saldo da conta vinculada do trabalhador, no
primeiro dia útil do mês subseqQente.

S 20 - Até que a Caixa Econômica Federal imple­
mente as disposiçôes do caput deste artigo, as contas vinculadas
continuarão sendo abertas em estabelecimento bancário escolhido pelo
empregador, dentre os para tanto autorizados pelo Banco Central do
Brasil , em nome do trabalhador.

S 30 - Verificando-se mudança de emprego, até
que venha' a ser implementada a centralização prevista no caput deste
artigo, a conta vinculada será transferida para o estabelecimento
bancário da escolha do novo empregador.

S 40 - Os resultados financeiros auferidos pela
Caixa Econômica Federal no período entre o repasse dos bancos e o
depósito nas contas vinculadas dos trabalhadores destinar-se-ão à
cobertura das despesas de administração do FGTS e ao pagamento da
tarifa aos bancos depositários, devendo os eventuais saldos ser ' in­
corporados ao patr1mônio do Fundo nos termos do art. 20, S 10.

S 50 - Após a centralização das contas vincula­
das, na Caixa Econômica Federal, o depósito realizado no prazo regu­
lamentar passa a integrar o saldo da conta vinculada do trabalhador
a partir do dia dez do mês de sua ocorrência. O depósito realizado
fora do prazo será contabilizado no saldo no dia dez subseqQente,
após atualização monetár1a e capitalização de juros •

... .... Art. 13 - ,
vinculadas serão corr121dos monetarlamente com UQoC

f1xados para atua11zaçao dos saldos dos depósltos de poupança e ca­
pitalizarão juros de três por cento ao ano.

S lo - Até que ocorra a centralização prevista
no item I do art. 70, a atualização monetárla e a capltalizaçào de
juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado
na conta vinculada no primeiro dia út11 de cada mês, com base no
saldo eX1stente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os
saques ocorridos no período.

S 20 - Após a centralização das contas vincula­
das, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a capita­
lização de juros correrão ã conta do Fundo e o respect1vo crédito
será efetuado na conta vinculada, no dia dez de cada mês, com base
no saldo existente no d1a dez do mês anterior ou no primeiro d1a
útil subseqQente, caso o dia dez seja feriado bancário, deduzidos os
saques ocorridos no período.

S 30 - Para as contas vinculadas dos trabalha­
dores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capi-

talização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte
pr02ressáo, salvo no caso de mudança de empresa, quando a capitali­
zaçao dos juros passarã a ser feita ã taxa de três por cento ao ano:

I - três por cento, durante os dois primeiros
anos de permanência na mesma empresa;

11 - quatro por cento, do terceiro ao quinto
ano de permanência na mesma empresa;

111 - cinco por cento, do sexto ao décimo ano
de permanência na mesma empresa;

IV - seis por cento, a partir do décimo pri­
meiro ano de permanência na mesma ,empresa.

S 40 - O saldo das contas vinculadas é garanti­
do pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para
esse fim.



Art. 50 - Ao Conselho Curador do FGTS compete:
I - estabelecer as diretrizes e os prog~amas

de alocação de todos os recursos do FGTS, de acordo com os cr~ter~os

definidos nesta Lei, em consonãncia com a política nacional de de­
senvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular,
saneamento básico e infra-estrutura urbana estabelecidas .pelo Gover­
no Federal;

11 - acompanhar e avaliar a gestão econômica
e financeira dos recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho
dos programas aprovados;

111 - .apreciar e aprovar os programas anuais e
plurianuais do FGTS;

IV pronunciar-se sobre as contas
antes do seu encaminhamento aos órgãos de controle interno
fins legais;

do FGTS,
para os

V - adotar s providências cabíveis para a
correção de atos e fatos do Ministério da Ação Social e da Caixa
Econômica Federal, que prejudiquem o desempenho e o cumprimento das
finalidades no que concerne aos recursos do FGTS,

VI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das
normas regulamentares, relativas ao FGTS, nas matérias de sua compe­
tência;

VII - aprovar seu regimento interno;
VIII - fixar as normas e valores.de remuneração

do Agente Operador e dos Agentes Financeiros;
IX - fixar critérios para parcelamento de re-

colhimentos em atraso;
X - fixar critério e valor de

para o exercício da fiscalização;
XI - divulgar, no Diário Oficial

todas as decisôes proferidas pelo Conselho, bem como as
FGTS e os respectivos pareceres emitidos.

remuneração

da União,
contas do

" ".' » Ó:

•

Art. 70 - A Caixa Econômica Federal, na quali­
dade de Agente Operador, cabe:

I - cent~.lizar .o s recursos do FGTS, manter e
controlar as contas vinculadas, · e emitir regularmente os extratos
individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da re­
de arrecadadora dos recursos do FGTS;

. - ~. - _-----_._ ---_ ..

Art. 90 - As aplicações com ~ecursos do FGTS
poderão ser realizadas diretamente pela Ca~xa Econom~ca Federal! pe­
los demais órgãos integrantes do Sistema Finance~ro da Hab~taçao ­
SFH e pelas entidades para esse fim credenciadas pelo Banco Ce~tral
do Brasil como agentes financeiros, excluslvamente segundo crlterlOS
fixados pelo Conselho Curador, em operações que preencham os seguln-
tes requisitos:

I - garantia real;
11 - correção monetária igual à das contas

vinculadas;

111 - taxa de juros média mínima, por projeto,
de três por cento ao ano;

IV - prazo máximo de vinte e cinco anos.

S lo - A rentabilidade mêdia das aplicações de­
verá ser suficiente à cobertura de todos os custos incorridos pelo
Fundo e ainda à formação de reserva técnlca para o atendimento de
gastos eventuais não previstos, sendo da Caixa Econômica Federal o
risco de crédito.

S 20 - Os recursos do FGTS deveráo ser aplica­
dos em habitação, saneamento básico e infra-estrutura urbana. As

disponibilidades financeiras devem ser mantidas em volume que satis­
faça as condições de liquidez e remuneração mínima necessária à pre­
servação do poder aquisitivo da moeda.

S 30 - O programa de apliçações
nar, no mínimo, sessenta por cento para investimentos
popular.

deverá desti­
em habitação

S 40 - Os projetos de saneamento bás~co e in­
fra-estrutura urbana, financiados com recursos do FGTS, deverão ser
complementares aos programas habitacionais.

S 50 - Nos financiamentos concedidos a pessoa
jurídica de direito público será exigida garantia real ou vinculação
de receitas.

... __ . _- - __ ... ... ... .. - . .. ... . --- _. .... .. _.-- _ . ... -_.... --
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LEI.O 7 . 839, ~e 12 ~e o ut ubr o ~e 1989.

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo ~e Servi ço e dá outras provi­
dê nc i a s.

~ -_ --- ----_ _ - ..

.. ....... ........ ... .. ..................... -_ ----_ .. _-_ ..

LEI MO 8. 036, ~e 11 d e maio ~e 1990.

Dispõe sobre o Fund o de Garantia do
Tempo de Serviço e ~á outras provi­
dências •

S 20 - Os órgãos oficiais far-se-ão represen­
tar no caso dos Ministérios, pelos Ministros de ,Estado e, no c~s~
dos' demais órgãos , por seus Presidentes, na qua11dade de membros 1

Art . 30 - O FGTS será regido segundo normas _e
diretrizes estabelecidas por um Conselho Curador, ~ntegrado por tre s
representantes da categoria dos t~abalhadores e .tres represe~tantes
da cate oria dos empregadores, ~lem de um representante de ca a ~~
d g , t s entidades' Minister10 da Econom1a, Fazenda e PlaneJa
as seguM1n ,et -rio d o Tr~balho e da Previdência Social , Ministério da

mento , 1n1S e 1 B C t 1 do BrasilAção Social Caixa Econômica Federa e anco en ra .-
, S lo - A Presidência do Conselho Curador , s : r a

exercida pelo representante do Ministério do Trabalho e da Prev1den­

cia Social .

•

I tulares , cabendo-lhes indicar seus suplentes ao Presidente do Conse­
lho Curador, que os nomeará.

, S 30 - Os representantes dos trabalhadores e
dos empregadores e seus respectivos suplentes serão indicados pelas
respectivas c e n t r a i s sindicais e confederações nacionàis e nomeados
pelo Mi n i s t ro do Trabalho e da Previdência Social, e terão mandato
de 2 anos , podendo ser reconduzidos uma única vez.

S 40 - O Conselho Curador reunir-se-á ordina­
riamente, a cada bimestre, por convocação de seu Presidente. Esgota­
do esse per iodo, não tendo ocorrido convocação, qualquer de seus
membros poderá fazê-la , no prazo de quinze dias . Havendo neceSsida­
de , qualquer me mbr o poderá convocar reunião extraordinária, na forma
que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

S 50 - As decisões do Conselho serão tomadas
com a presen ça , no minimo, de sete de seus membros, tendo o Presi­
dente voto d e qualidade.

S 60 - As despesas porventura exigidas para o
comparecimento às reuniões do Conselho constituirão õnus das respec­
tivas entidades representadas.

S 70 - As ausências ao trabalho dos represen­
tantes do s tra ba l ha do r e s no Conselho Curador , decorrentes das ati­
vidades desse órgão, serão abonadas , computando-se como jornada efe­
tivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais.

S 80 - Competirá ao Ministério do Trabalho e da
Previdência Social proporcionar ao Conselho Curador os meios neces­
sários ao exercicio de sua competência, para o que contará com uma
Secre taria Executiva do Cons e l ho Curador do FGTS.

S 9 0 - Aos membros do Conselho Curador , enquan­
to representantes d o s t rabalhadores, efetivos e suplentes, é assegu­
rada a estabilidade no emprego, da nomeação até um ano ~pós o térmi­
no do mandato de representação,' somente podendo ser demitidos por
motivo de f alta grave, regularmente comprovada através de processo
sindic(l.l .
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Co m es ta D .i r e t o r r a , b.~I-- sC'-à . d n í v e l
mel h or es tru t u ra çá o d a:.- c on t a s d o FG 15 . d~ s

f -: c' C 1..'. r ':;o ~; • ct .i o::·c:'--:1..1\ i I") ,:,cIoi. <:\ <~_ cf mi r! .l ~::. t ,..-d ç ~~" o ti t' l' -,:\ .1
in v e st lmen tos. prog r am a s e a p l lcdçbes reali~~das

In stltu içà o Ca i x a EC OI") Uml Ca ~ edera l.

..

o r u s-n í r e c i o n a I ,

C\ p l1ca Ío~ps d o s
cI(l ,:: C·J"T S. ti C!<;;

com re c u r s.o a d ei

s~o estas. S e n h o r e ,= Deç:.Iutado,= os pr L n c í o a í s, alteraçôe <::
(V.'.C~ ~:: I '. h i /h ':-:' t.e i n 0:.1 ~: :. ,\ <:\ I' 1' -C·,, c: :I. c\ i; :"'- u d C~ \./ () .=::.: ~;; <,l. I::. x p.I t' n C:I c t I' ,;-, ,r,,\• C 0:::" ' I , : , o:;

cO r! t r · ] , bu :i. ~ (:)e ':; q [IJ-:-' (-:-~ n t. c-n ct (-.. ,..,C.'11 , p c_' /.--L :i.11(;...r! tc~ :::- r 'O li LI' " s e o b J e t i v C\ •

c o nteT c o m o a pO l O rl e c ess ~u- .lO pa la a sua c E'l er-e e n e c e '::s êlr12
<:l. /.:O l·--U 'v'<:i. ç A o 1-.1<:.1 1'. (-~ ~: :- t ,:\ L <. \ ~::- <:\"

Sala das Sessões, em

Deputados
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V ( ~ I - if i c o u --!:.c n u t! n t ..'H i t ,:" face
n al s . ~uo nem semp r e os c r i t6rius

i n v c <;, t, i In C~ n t o c' <::. L i v l ' r <-, m a p r o p r i a d os , a i n d 2l

e m i n e q u ivoco ava n ç o e m r e l a c à o ,:l.S

u t i I i ? oda s .

POI - a I " ' 03 .-! ·I

S L~ c U I 1S t i Lu l ," U

.r n l..: P l - i onllE' rl t c'

P reocupados em buscar me cani smos que permitam que o s
int er p s s e s e as priorid ad e s d e c ad a Uni d ad e d ~ Fo d cr a ~ ~o ~~t 0j 0m

e sp e l hados o melhor p o s sivel, n a c omposicão da d i ~ t ribu i ç: ~o d o s
recur s o s a n ive l nacional, e nt re a s á reas da habi taç~o. sanea mento
E.' i n ·fl- .3 - - e ~; t ·l - u tu r a. est ,7linOS pl- o p on d c' ,,:1 con st i t u í c à o do s CorE,,'.:::' 1 h c ':,;
Estadu a i :=;. d e H3b itoc ào , órgãos qUf? tel- ~o a s oe i e c.1adc l o ca I
r e p n :><.:.c n t. .?; c!:l , qUO ofei- f7~c ET ~ ; o os p a r .?ir: :E''l :·O::; pal- a qU E:.' 's ejalT t. rs... 3d ,3 ~

a s p r i ar i d ad e ~;; p al-a c ad a uma d a.s Un i d a d e s da F cd e '( aç: ~:; o

o b i e t i v o s
p r o j e t. os

F GTS .

Do mesmo modo. t ais Con s elhos estabelecer~o critérios
rla pri ori 2aç~o d e atendiITle rlto n o ~mb ito Estadual , dos

a se r e m a p resent ado s para f inanc i amen t o com recursos d o

Com tais institutos estar-se-á dimin uin d o, se n ao
e l im i na n d o, inj unc ões de c ar á t e r subjet i v o n a d e fi n i c ã o d o s
p ro j e tos a ser e m aprovad o s para fin a nci a me n t o c o m r e cur s o s do F GTS ,
ap ro x i ma n do-se a os a nsei os e p r i o r i dades da soc iedade l o ca l .

i mpr e n sa
p roc e ssos

A soc i e d a de tem iguàlmente
o volume de den~ncias qua n to
lic i tatórios d o Go v e rno .

a c omp an had o
a pOS S l ve lS

pela g l- and e
d e s vios nos

Acres ce a p r eocup ac a o , no que tan g e aos recursos d o FGTS ,
a informac ão d e que pero menos dois tercos dos recur s o s a l o cados e m
1990 foram fe i t o s a projetos que não for a m subme t i dos a li c i tac õe s
públicas ,

Com o objetivo de assegurar que t a i s r ecursos,
p rop riedade d o s t r a b a l h a d o r e s , se jam ~el h or controlados e p o r t a nt o ,
melh or o timi z ados . e s tamos propon do 1ue os p r o jetos a ser em por

,eles financi ado s , s e jam subme t idos a processo lici tatór io . Pr o pomose 't a mbém que na camp os i c ão o as c o mi ~;<;> õ es de I i c i t ac ão t e n h a p C? lo
mono s t r ê s repr e sentantes da !:;o c i e dade C i v i I l oca 1 , com o f orrn e de?
f az ê-las mai s t r a ns p a r e n tes ~ me n o s ' s u j e l t a s · a p r e s s õ e s carreadas
pelo vinculo de s u b or d i na c ã o hi er á r qu i c a que nor mal me n t e estão
s u jeitos os memb r o s de r e feridas coml s s oes .

A Caixa Econômica Federa~ como órgao oper a dor dos
r e cu r s o s d o F GTS , ca r e c e de maior t r an~p a r ên c i a na s s u a s decisões e
melh or ap a r e lh ~mento p a r a ger ir o s i n t 2~ 2ss2s ' d o FGTS .

F'al-a t o ri t o r.s t ~.\lnc' ·: ó

[lP ',:? 'j- l i.: i ona l c!,.::) Fe'-I"S . L.U J o
COII::; '_: : t i o Ci u I c1 '.J i"· d o F l')-I :::.
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Com o in tu i to d e ass e g u r a r n ão s ó a CE.' n t r a L r z a c à o
con t .,l."; no o(~tmb :ito di:\ CEF- . ma s t a mb l?1TI a Jomed l a t a u ri i t s c e c à o
con t.:1~:; v i n c u :I. i:\c1 i :\ ~:; " (:! <:; t <:\I no ~o p ro p o n do n ovo p I-.) ..~ I) p i:'ol 'od cc: n t r o,:,:I. ]0..~ o:,i ..;: ',:010

d i~o :::0 con t.::\ ~:> , c o ,,, p r o'01.ro rIle rl o r P''lolo'' .,10 I.I. n :i.°f:i c .:\1.~ ;Yo c!.:.o':0 °c u r . t i,' ::;
vi n cu lad as ~ pod endo ter o traba lha dor c o m iss o . i n f ormaçb c s
objetivas quanto ao histórico das suas conta s ~ l ncu ladas ~

v alores~ bancos depos itários e outros dados que lhes s~o

i '"le Fe'"l t es . 4

n .:\ 1 Co' CI i ~:o :l. ct , :;-Yo CI 'oICo:o! 'o"p C! c!

o ConÇJ r esos o
pos t e r l0 r men te at r a vé s
p ,o"omo v c'u O I " i:\rl d Co:' "lo'-.: i:\ n .:.;- o
do T empo d e S e r v i ço .

Na c i ona l
d a Le i

atra v é s da
8 . U:=0 6 d e 11

Le i 7 . 8 3 9 \8 9 e
d e m a a o de l '7' QO .

o F 1.1. n d o cIc' Ci .:). 10 ,:\ n t ..i ,:\

E de se destacar a concretiza~~o do Con sel h o Curado r do
FGTS~ com parti cipação dos t rabalhadores e empre g ad o res a lém d os
membros do Gove rno~ a s si m como prop i c iou maior c :l.a re za q u an to ao ~;

.:\ s p co:~ c to~; ro L a ti. vos ,~ u oU 01 i z .:u ;:;Xo c1o ~; Ire cu ro ~>os, cI i s p o n :f vE~ i ~;; e qu a n t .o
a s ua remun e raç~o .

A p esa r d e t er s ign i f i ca d o indiscutivel a p erf e içoamen to d a
leg i.s l.:\ ~~"(o ,:\t(~·, ent ~o e m v i q o r v a dinâmica d a so c i e dad e e o
p e r t odo p a ssado a té aqu i ~ permi tiu que pon tos fos s e m I e van t ado s
no sentido de que sofressem ajustes~ necessários a a l c a n ~a r

mel hor q u a l id a de n a g est~o dos i n te r-esse s do F GT S.

o principal a specto abordado trata da amplia~~o d a
repr-esenta~~o da Sociedade Civil no Conselho Curador. A prática
demons trou que a a tua I compo s í c s o do Conse I ho tem permi tido a
su lJo t" d i n "' ~ ~Xo cio s in °tc::~ n:~ ~; ses ge roai s a o s cio Governo ~ que n em ~:;empre

a d mi t. e é\ ltc::." r.::\ ~ ~YCl cl "OIS S Ud !:; p r- o pos i ~ C:íe ~; p a ra o F un cio ele Ga " Oc\ n t i c\ .

• Denúncias das ma i s diversas tem s i do d i vulg adas.
i nc l u si ve p o r- p .:"xt co:o~ clo s no:o~p n::o~ ~; co~n t an t (o:O! s c1C\s Enti daclE'~:; d a So c :l c;' c1 ,o:\dco::'
Civil naquele Conselho~ apontando especialmente para o
d escumprimento de normas e resolu~~es~ b em c o mo a impos i ~~o ~ por
parte do Governo~ da dinamica quan to a admi ni s t r a ~~o globa l dos
"OCo, c u 1'0505.

Com o intuito de fazer c o m que o h aj a e q ui l i b r i o nas
c1(o::' c: :i. ~ :; (Jc~~:; Cl ·;;c ,"p rn t O ill'- l cI.-:\ ~ ::o e que el a s r e t L a t.am o e l n ter-e sses d a
~ : ; n c .i co~ d .-:\ cI(o, ,. CO:Oo' ':: t ;:1l h O ' :'· fl '.000 J''''Ol n d o i:lo ':~o l ll p I :i. <:loc -;\<: 1 d.i 1'<:\ '000'1 1 .-: :ioJ" c:\ , ;y, . cfc'
F!nt:irJadl?s da Su c J. ed e? ' J ~ C iv i l n o r o r e r Ldo Co ri s e l h o • 1 ,:"'- '-~ íJ 1C l e? I- l d r.J .

r "o:J,-t," n t o . í]1I C' o s- í P C L'''' '::;Cl ~ do Fl, 01=:: . !',- JV ;;d l' = (l ll t j ~- ;:'l o . n a o 5 C J a lll
.:\d rn1 n :io o,,; t i" ;0\do ,,; c C....' HJ :::.Co:' T c. ~ : :o .; C~ In 1' '[ ; c:ti r ~ :; L ' -" ; cIo r (o:o~ : : ; o LI ,.,0n 1'1.-, C I , -'I I 0. _'- J •

p ar ti r do
0:;:. CC)Il~ :;c' _l l lu

A

d·:· :::·

dispos t o
Lo U 1'0 '0\ d C) "0

,0c:, (0\11 ~ Uo"o c:.' n t l c'

na leQ is l~ção ln iclalmen t e
c'~:; t. io\ b c:l. c' cc'u 1'' ' ', '.00;0' 111 \ ,' LI' o ':; ,. d I i,'

;',\ ,,; Un.lcl <:l( l c ~ :> 101 "1 1\:" 0. ,,;0,1U , c-eS ~ ~ 11\

corno o n t. ro C;\~;; tt'°LI ~: : (:l l ooO I : ' IO\ ~ ; ; 'l i n ( \ I I c: : i. c \ d d ~ :> c.o .n t'C':Oo'C: tl t O ~:>U ':~ d o ~ - unl ol u ..
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'11'00 sV
Ar tig o 1 9 O Go v erno F e d e r a l bai xará Dec reto al tera nd o o s
Esta t utos d a Caixa Econ Omica Fed eral e d em a i s i nst r u mentos
nC~G? ':; !:;/'. r ios ~ para constitui r e .i n s t a Le r , em até 9 0 noven ta )
d ias a par tir d a publ i ca ~âo d e s t a l e i , a Di retoria Op e rac ional d o
FGTS qu e terá como prin cipal at~ibui~~o~ adotar os procedimentos
,,,d rni. n:i.stx i:\ "I:.:i.vo~:;. p c C)l"l t ,,\bc~i ::; rr:eCf} ::; ~:; ,f\ lrio ~: ; i:\ cli 'felr f:,' n c i ,"~~âo cio s
r e curso s do FGTS em rela~~o a Jr st itui~~o F inan ceira~ e ter á s o b
s u a subordina~~o. a orientaç~o adm in i strativa dos a s suntos
. t í r . t "'- , <:: ' : l ., , ... .. J'" , <:. . ' ) r • - :' , - l <:' ., . I::· (··' ·T·C'd :J. llell.L .:> <:\-> 01"(·~I c\~.uf·,,.> ce m l e c.u1l ,"' C...> c o .) ~) .

•
Parág rafo dn i co - O titu la r desta Direto ria será ind i c ad o n a
forma di sposta para os d emai s Di re to r es da Ca i x a Econômica
Federa 1 ~ dev endo ser homo 1o gad o p e 1o Co nse lho Curador do
F(J'n:) •

Artigo 20 - O
maio de 1990 ~

('?XIX ::>d i Ir~!l. novo
di e s d c(Jn t~'\ r

d (J F'(jTS ..

poder Executivo republicará a Lei 8.036~ de 11 de
com as a I tera~ties decorren tes desta Lei bem como
Decreto regulamentador~ no prazo de 60 (sessenta )

da s ua publicd ~ào~ d evendo o uvir o Conse l ho Curador

Artigo 21 - Esta Lei entra em vigor na dat a da s ua publi c a ç ão
vo gadas as di sposições em contrário .

r e

JUSTI FI CAÇ~O

A 1e i, 8. 0 3 6 . d e 11 de rna i o de 19 9 0 . no seu a rti qo 1 2.
d e t e r mi n o u a c e ntra l i=a çào das c on ~as v i n c u l a d a s n a Ca l xa
Ec(::o nUmJ.c ,:1 F e cl":-' J" a:l. '. no f:)1'· 0. Z() d (·::· ,:\ t é 1 :/ rn\::·~~ :;(·:·' ::; d , ... !:; U i:\ pl·" o mulCJ d 4~ i~:'o ,. o
q I..I.(-? n ;;\0 o c o I'T (,:,' ll ..

Está portanto o Agen te Oper a d or. atuand o na ilegal idad e a
In (·~ d i.d a que con ttnua rn<:\n t (·:·~nd o n a n ·?dp iJ i :\n C e\I' · j,.:\ o cont ro Lo d."
e v o :l. u (~ ;:-ío cId q U,:\ !:; c~ t o t e\..J. :i.d ,;\(:1e cl e\. ::; c:on t i:\.!:; v :i.n c u 1 a d e\ !:; •
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~T ES ' QO 'i;

l~ L~ f;
\ , ) .0

'l' s- O
" ' IVo :) ,;~- "P ,·:I.I ··,\çlt- a f o s.e cn.m o o f 'ara efei to d e êlc:=s e Oll r a r' o di s p os to n oc <:\ p u. t . d c ':; t .(·} ,':! r" t i r i o O!:; b drl c c:)':; ,:\ I"" T :' Ci:' d ,;l.d o ,..c-;:, ~:; '1'0 rn P c c' ,r;-10 ~ [1 b r.. i ····g a tor iamen t e. a o Ag ente Op erador. Qm até 30 (trlnta) dl a s~

c c~c1 C:I.<;:. t 1"'0 d ':'S con ta ;:; 'v' i n cu J .'\eI ,"I!,; d t 1 '...' ,oI !:; (-;:, :I. n ,:I t J \I c'\ ~; q u o po!:; ····suem , com o s d ado s apontad o s n o pa r agrafo anterior •

..

Ar t .:i u o 1 ) ' .. .... D "'l:i n :r. !::.t.él" j o do Iraba Lho c:' dê\ F n -:.'v :1. c1t-.'n c í ,:\ f;CICJêd ~ E'maté 90 ( n o',·'c' n t .,.1 ) cl :i ,:\ ::; <:l p ar t:l r ' d <:\ p u bI j . Cê'\ c "~I. (::o d c.'!::· t <:\ I... e j . 'I P rovi cIe ll -"i: :i. ,:-\. 1" i\ ~ i 1"1 c:lu ·C:· :I ' ·/C·.' 'i I.I n .( ( I êl (I ( ICI c:n t E' Up ,:-:.' r c':, d Cor cIo F GT~: :o • ' .1 ê'leI e q 1.1<:1. c;:·:Ac.'dos formulá rlos u ti l i z ad os p ara re colhi ment o d a s con t ri bu l~bes ~F'n·~' v :i.d Un C :í.ê\ ~ ::;o C :I. ,,'11 p ao F GTE " v :/. S êH l d o un :i. -i ' :t. C:i\ t- n um me ~:; mo cio cu,­men t a , o s re colhi me ntos em refer0ncia .

P a r ágrafo primeiro - Será i g ualmente prov idenc iada a unifi ­
<: ,:\~~o dos trabalhos de fiscalização dos recolhimentos daPrev idência e do FGTS visando~ numa me s ma estru tura. aper­
'fp i ~~ o a r o processo de f í s c a L í z a c à o d a s contri bu içêles sobref ol ha d e pagamen to .

F'Clr'~lq r<:l"t'o ~:'(':'(;Iu n clo () Con se I ho Curad o t- d o F GTS e o Orgãoc o rnpote rito ci d F'n·?vi dénciê\ ~ expecli l~âC) êl!:; rE.'solu c.-:t5<:-:, s E:,ve-mtuc:\J-­mente necess árias para implementaç~o i me d i a t a do novo s i s­
t(~(fl<:\ d E.' êl.,...,..T ' d d ':~. ç ~Yo E~ 1:i ~~é\l i za~: iXo.

Arti g o l B As c o n cos s.õ e s de Empréstimos com
ser~o feitas somente para empreendimento?
s u bmeti dos a pro cesso l i ci t a tÓ r io.

recursos do
que tenham

FGTS
sido

P ará g r a f o pri mei ro - Ex c:e ~iXo se rá f e it a quan d o concedidos o se mprés timos para e xecuç~o direta p el o p o de r públ ico ou seus
c~ n;.I~\'()s d e", i:lc!mi n:i':;tx"u;:âo cl ír-e t a p incli"' et c:\ ~ ou q t.i arit.o t.orna d o sp ,:-\.r <.'I. c'?X(?C U t;~Yo pE.' lo ~; p r- ópr i.os bc-~ne'fici, (;'í !,ios ·f i n a i s .

Pa rágr a f o s egundo Nas comi ssêles d e lic itaç~o~ que tam bém,:\p r~ov i:\ 1'- ;Xo (l " ~ ü? r' rnos cIo s o d i t,'\ i s e c:I'" j. t<~:~ I~ i os cJ e .:i L1l CI<'Hnc-:' n to
das p ropostas de e xecu~~o dos empreen~imen tos c o m r e c u r s o sdo r'GT~3" ct c:" v'('?I'-A t (':'~l" p n t.l'"P !::· f.·~ us· ill c' ,nl:ll --Ci ::; p c:,lo mc-:'no !:; trl:' ·:::.reprcsen tê'n t L'5 d a soc iedade c i v i I. s e n d o um a n d 1 c a do p e I op".:.(l o::..' ,,- J' '' ' .I : i . ~ : :.],, \t :i '..u mun :i. c :ip ,·:\J. U II, 1'0: :' .1 ., <·:. ':;: I.n tl :i.c<l -l.. , ' <:: d ...!:;t ."- :.1. b ·:\ I. 11 1" " '. I ,.., . J u .::,':\ J '::.' '..1. In I..'c:· J o ·::; .:::. :i.n cI :i .>. i .o <-, (J U .:I !::. ':: Ü c..i <o'. •.;: 'ch::,( ' cio.. .. ~: ;
em pt- L'(~ ad ot" ? ~~. local . p a r a um rna ri de d o de um a no . n ao sen r10p c:,,"m .I. I. :i. \.l c\ ~: :. I..I <:\ r ·I:,' cOlldu. I';:;\ u.

P i:\I-/lqí' C'\ f o t r -r c e i r o - O r e p r e ~ e n t C'\ n t p dos traba l hadore s l e r c?\
es t , ~ b i. l .i d <:.. (j"" no C: ln l lt l:C](1 n ' -' ,-~ t t= r mos d o d r s po s t o no pr3t ' dur"d10:I. Z d o ,:\ r ' I.. :i ,.,o 19 ti ( :.:, ~ :; t.:\ 1...<:-:' :i. •
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1 :.':) s·e a U l. n eaao paráqrafo 7 0 do artigoDt' -seri'" t. i.CIO

". c:- cI ,..•.~ ~'.'ío :

..
r ' ··...
.t:''"-'"

A rede arrecadador a e o a gente o pe ra d o r
forn e c er. bl.men s almente a o t"l l.nlS 1:c·rlo

d <;". "" '''(,;'\-' i. d U n o:::i. c' ~: ·. C.l c:J . "'1 :1 ., ' ''E' :I , 1. C ~·;'. D cIO ~::

)' ()

do FGTS. deverâo
do TI'-a b d 1hü c:'
empr e y adores
c em ·':. r·- j I::ou i ~ ';Yo

p rov a cI (.~ n ci a s
FCJ'r~::; •

a ue n30
elentl "o d o

n ecessárlas

e f e t u a t- a m o s d eposl t o s
m0s de c o mp e t e n c l. a . p ar' a

do setor d e f is c al l. :: a çá '='

de
a s
do

a e mpresa po r
para compeli-l a a

devidas nos te r mos

"Artigo 25 Poderá o pr6prio
d e peri d o nte s C' !::. UCE.'·::;!:; o l'·es ~ ou a i n d e
estiver v í n cu Lado , independente
pro c u ,'"a r:: ~:'i'o ~ ,,1.C j . o n a r . d j . n :? t arnon te
i ntE.' I'·iOf..:- d i o da .Ju s t i c a do Tre be Lho ,
efetuar o dep6sito das import~ncias

dest ,:\ lei."

trabalhador.
o S i n cI :i. c:<:\ t o ,:1

de i n s t rume n t o

seus
que

de

Arti.ÇJo 1 ~i - Inclua-se no artigo o s €:'g ui n t e

•
"Artiqo ~':?

Paràgrafo único - Será exigido para as contrataç~es de
E fIl p r é!:: t :i. fIl ()!:~' e pat" cl ",,\!:: l j IJe ra ~r.k:-=; d e desembolsos de
operaçDes reaIiz~das com r~cur~os de FGTS~ a
apre!:.;on t(':\ç~o pelo tomador ~ - d e comprovante de
recol himen to das con t r t ou í cbes e demais compromissos
que tiver perante o FGTS.

Artigo 16 - No prazo de até 90 (noventa) di a s a ~6s a pu bl icaçâo
df':~ <::' t d I... (·:·d . ~ o ( ll,:li·:}n t e:' Operador do F G '[ S co lo c a r a ~ d J s: ~)DS _l Çc30 o o
L o n s C' 1 h o CLW C'l d o r d o F G r S • c a d as t r o u ni c o doun 1 v e r- 5 o d ~ s c o n t 2 "",

V l n c ul ad a s atl\l .:~ S e .i n a t í v a s d o FGT~-:; . d.lscr-imln c:<. dos ["Je l o r,O' ; ' L' 'J U

t 1 I u1"" ,.. d e:- c"lci"l U ,Il <'.\ c1 , , ~, :. c:un"!. i.' ·:'; "

F,<':\/'·/,grcdo pri meiro d e ver~{ cons t a r a i n cíe rro ss t o c a d a a t r o o
t i p o de c onta. a q0n c ia do b an c o dcpos J·làri o . d at a do ú ltl ffiU
d C'pó <:;i I.u . ....,., .1 U I' , , 1.\ , ;,11 :i :l"do do "; ,,, .1 , 10 (, :'x . i ~ : ; ·I.\ :·~Il'l.c I:'.' I,IIme l Cl d, .'
i d(:·:llt :i. · f':I . c,,,o;;; ~} o ci o ·l.:i.t u lê\ ' " c1 ' :1 CC" l t" vin cu L o d a ,

GER 20.01 .0050 . 5 - (ABR/9 1)
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Paráqra f o úni c o E facu l tad o à e nti dade si n dica l
in d(·:,'vc·nd c~n l(:·~"....·:~ n te cIc·~ :I. n ~ ; : t '···\.' II"I(:: ' n 1:.0 cIco p "· 0 c u I'" ,:\. ,;; ;·,Ú J "

r epre s en ta r os traba 1 h adores J u n t o "".0 e mp r e g a d o r ~ a o
b a n c o depo s i t á r r o ou ao agen te c' pe r- ado r p a ra o b t en c à o
d e in forma~Ues "elati vas ao FG TS

Arti c.lO lO
n:·~cl clç ;Xo :

"(l l.-t i .q o l H .... U c:o,··n·:·:·nclo I'·E' c i ,si:\o cio c cm t l'·Cl t o ele.> L r·a h":1 1 1 10~

por p art e do empreoad o r. f i car á es t e o brig ado a p a ga r
d :i. n ·::; t ,·:\ IIl e-:·~ n t (-~ i:\ o e rnp ,'-e 9 Cl.ti o (J ~ : > va J o r c' ~;; ,.-,:::' I ,.~. t :i.V C)~ :; <~. o ,; d (.?)p(l­
sitos r eferentes ao m~s da recis~o e a o i mediat am e n t e
anterior q ue ainda n ~o houve r s i d o r ecolhido. sem p re­
j u i z o e1 e\!:; co rnj. n Cl ~:Oe :::. Jc·.'c.lais. O ~;; v a Lo r e s event l\ ,:\l men te
sacad o s do F GTS pelo t raba I hador no Cursa do con t r a t o
do::-"' t . rc, bc"l. J ho , a qU c"l. lq u E't- t i t.u Lo , integr ClI'·~ o a base d e
c,~ l cu l o da multa prevista no parágrafo pri meiro dest e
a rti go . li

Ar ti g o 11 O parág ra fo quinto do ar t i g o 20 ~ passa a ter a
seg u i n t e reda ~~o :

c.
"Artigo ~~ O

ParágrClfo quinto - O pagamento d e quai sqLler s a q ues para
uso na s mo(j i-\lidc"l.(j f~ s. prev :i. s tas n e ste C'\rt :i:-çJ o !I i mp lic:a r-.:\
na atualiz a~âo mon etári a dos va l ores devi dos até a da ta
da efetiva libera~~o do crédito a favor do titular da
c on tc"l. •

li Ar ti q o ~·~ l - •••

Paráqra ·fo ú n i c o O a g e nt e operad o r d o FGTS
'~. p t· · e !:;c' rl ti:\ "· ''\ ~ t r- ime st r al rn e nt e ao Con s elho Curador do
FGT~:';~, ,,·(·:,'l ':i o;; ;\"o cid ' ;; C(l n t. d~: :. CU III i d C·:'i"l t i. ·Li C. i r,;) :Yc:o do
d c~ po ~;· :i. I.";:H I t, ·:~ c: I"" C·! ~ ::· P (·~' c t:l.v u ,,; ',.'.·:, 1 co I"" C' ~ :; . , q u, ··, ~ :: .:.:' C' rI q l.. L :\ c1, ·· ,;l I '·::' 11 \

ri [) c.I:1. ~ : :. PU ' :>t .I.") I ) I-, ~ ;; · I c·, ,Oi r · l. :i.CI U ~. vi ' ·:·,:0 1cfli cf 0:: .' 111 <:'1 I ~;. I.. I ,i I · .'1 <,I b ~:; u 1 u I. , \

i ,li ro Ci o::· c : ·i. b:l 11. cI::H:Ic:' d C~ ·i d C",r, t. :i.·f i c i .\ , ~ ·,·ú: , cI,:.< :. 'L:1. t .l.l .J. <:i I'·(.:.~ : : , d ::\ ~.'

cont~ s v i n c u l a d a s e d a r poblJcld ade a tals
I W O C( :·~cI :i. llh :·:·i"l to:;; ..

GER 20.0 1.0 050 .5 - (ABR/9 1)
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, e,' j~ /

S/I, O:J "', /-­r'C:\""/\Ç1rafo seq u n do - F'a r a as c on t a s v i n c u l e o a s, d os t r r\ -

balhadores op t ant e s e Xlstente à d a ta d e 2~ de s e t e mb r o
d e 1 '? /1. c\ (>i.I :Ji. t. <:\ lí. z ,:\,~ ·:'·". :.I cio ':::. .il..l l " 0 5 d o ';; c1 c~IX)' : : ito '::; c:o n t l-"
nuar',:'- d !:;e ," 'fí::·~ :i t e\ 1"1,,', !::.c:·(Il.u n t c: p'''Oql'T~ ~: : ! :: ·;·\ o. ':: ,.', 1\le' n u Ci:'.!:,O

d C~ rnu d ,:\1'1 c ,~\ cIC~ e ml~ll~ C~ ~: :".':·'. ti U <\r.d o ,:\ Li:l.p l . t d.l. :i i.~ <'I ~ ;:,o ri iJ !::· J u r' D ::;

passa'~á ê\ s p r 1'eita <:\ t c'\xa c1(,~ trt-i' s por' cento a o ano:..
I três por c ento. d u r ante os doi s p rlmel r os ano s d e
r":·::' r"111 ,:\ n t t 1"1 c::i.•:\ n i :\ OIc·~ ~:; fi! <.1 (::' fI) P ,..E~ ~:; ,:\ :

11 qu e tro po r c ento. do terceiro a o q u into ano d e
permdn Ún c id n a me sm a empres~ ;

lI J ..- c í n co por- c o nto, do S f? X t. O a o clécimo a ri o cle p":·~ nh<:\ ­

néncia n a me sma empre s a;

lI) -- s ei s por CE·~n t o . <:\ p e rt t ,r cl(,::, d é c imo p rr rn o r r-o an o c1 e
permdnência n a me sma empresd .

F'a r e\ g rc'\'f o tercE~ iro U s a l c1 0 d a s- c ontas vi n cu La d a s. E:~

garantido pelo Go verno Federal~ podend o se r i ns titu ido
sE~q u nJ e spc:~c :i. al pa rra e sse f i m. "

Ar t i go 8 9 ' - I n cl u a -ie ao a r t igo 1 5 ~seguin tes parág r a fos :

~ \.

F'c'\r'~\grafo quarto Os depósi tos mencion ado s no caput
d (:?s t e ",\ r' t i q o Liev(·? r ~r C) 'f c'17. (.:., r'-se e\C CH n P é\r1 1"1 ",\ I" ch:1 re la , ::XCl

nominal . dos trabalhadores titula res da~ contas
vinculad as e respectivos valores a s e r e m l a eles
cred i t c:-\c1os.

Parágrafo qu into U Aqen te Operdclor
modelo operacional que assegure
idcmti 1: i c,,,~:~0 do titular da con ta e do
d o c u me ri t.o a d o a l.l to r·i :': c'\ çSo ele ~;. ,:\ q Uf:·.'S .

o s tabel eCO J " ,~

a . perfei t a
em issor d os

C f'll t c:l ";

o o r rr-i. to
d o b rin c o

e ;-: t r a to .i n>
S Ll Cl S

F 1 C .":1 L1 S c:: r: o U r ._~ d o a o t r a LJ a 1 11 -3 d o ,­
b 1 rn",' '':. t r ,õ:. 1rnori t E:' ~ di r e 1..:'Imen te
do a QE:' n l e o p e r a d o r d o ~ Gr s.

evo J Ll"' ~'1 0 d e tod as as

" ?kt i go 1. 7
cl\:~ I' e c: C-~ h C-~ , .. ,.

cI (.:~ po ~ :: :i. t, ,,\ r i o ou
formati vo da
vi n c u 1 .:. 0::1 .:\~ ; ; •
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\-'

( H ' I'. -, i'(C) /,0 .... U .:\,.. t ] , (,:,I O l~':~ ~:~ !:,eu ", p ,," " t ICl t'" .yf o <:, pd!" . <:~ (,H II '" t<-:-~ t.. ê\ ~::f·! (;II I].nt(- '

r ·c:o d (";\.; 'c\ o ;

" (\I" t :i. cJ O L:~ .... En t J"(.:.~ O pe I" :r. ocl O cIc' ~:) O cIe m,,\i o ri (-' :I. (j.."? :I. c':\ ~ .) .l

de dezembro de 1991 • .:\ Ce i x a Económica Federal proce­
cJ e," <:\ d c:en t l "a l :i . za ~:<·,\.'o d ,,\ !:; c:clJ')ta ~, elo F GTS. d ~:;<:; u m :i. ll clo u ·

control e de t odas as contas v 1 n c u l.:\d as . no s t ermo s do
j tem I • d o a r t í qo 7 º pa~ san do o s d ema 15
estabe l ecJme ntos oa nce r í o s, f ind o esse prazo . a
c:o n cI :i. ç ';Xo cIe-~ a C.:1( '! Ii t e ·,':· I"f:~ ce bc·:·' c1 o ' " C'! ' :, f-' pdq , 'lei C) r e ·,:; cIo F Ci l' b •

Pará g ra fo primeiro - At é qu e a Ca ixa Econ c m1 ca Federa l
impl emente as d í s po s í ctx e a do capu t d e ste at- t ig o~ a s
contas v i .n c u L ad s s, <::.C::" I";'( O aber t a s pre fer enc i a lmen t e na s
ag é n c i a s da CEF podendo também s erem abertas~ em n ome
do t ra ba l h a d o r ~ e m o u t r o es t abe lec i me nto ban c ár io esco­
lhido pel o empreg aclor~ d en tre os para t an t o a u torizados
pelo B ari c o Central do Brasil ~ c o nf o rme critérios f i x a -:
d o s pelo Conse l ho Cura d or do FGTS .

Pa ràg r a f o segundo - Ve ~i f i cando-se mud an~a de emp rego .
a té que venha a ser implementada a cen tral1z a~~o pre ­
vista no caput deste artigo~ a conta vinculada será
transferida para o estabeleci mento b ancár io da escol ~ a

do 'n O V e) e rnp l... E'qad o r.... . ~ .

F'ar'c\g t-a f o terceiro - Os depó s i tos real izados no prazo
regulamentar passam a integrar o saldo da conta
vin cul ada do trabalhador~ a p a r t i r do d i a elez d o mOs de
sua ocorréncia. O de pó s i t o real iz ado f o r a do prazo com
as a tu a l i za~des previstas~ serâo c onsiderados para
tod os o s efeitos ~ como integ ran tes do sa l d o
correspon den te a o d i a elez do m~s de compet~ncia.

Artig o 7Q - O a rt i g o 1 3 e s eus parág rafos passam a te r a s e g u i n t e
rc-~d ." ~ão :

"Artigo 1 3 Os d epós itos e f e t ua d os na s contas
v i n c u:l. d d .:\ ~ ' , ~ ' ;(':-:- I " ;10 co rr r CI :i.cIOf:; mun C~ t."r :i.•':Hllc~ n t .e c.orn b.-,\ ~: " C~ I , (o :::.

paráme lros fi xados para atua]i=a~~o d o s sa ]do ~ d o s
d C·?p ô ~;:. :i t C' ~; ' d (' p n \' I"lI'li;'i. ' c' c:.:\ p :i. ti,\J :J .: <,,,--;:1.'0 j u r 'u ;:; cio' I" I" r' s 1."" "

c::c' n l:. o de. i·\l H :' 'o ' ;.1. :;, d n d L o I.len C'T .i ( . .1 i \ r" C" ,; d e t PrI t o r f " ", d iI S

contas vi n c u l e d a s, , ""t:r-av (? s d p progr i'lma s So " '-:: .l d J ~

'f .l,n i ,\I i o::: i (.'.d u ~,; \::0 ' 11 " '1:':' ' ::lI. rs.os oio I-' u n li u ..

F'c",,,·.(,graf o p r r uie i r o - A ci t u a l i =a ç'à o rncm e t á r a a e c a p i t a -:
:I. :i. ': <:l ,;:.;1o de? jl lr--o ,=: c o r r o r a o a c on ta ' r í o Fundo e o r (' S ~" ' c ­

ti vo c r ó d a t.o ,=e r à l:::' lE" t L,,-,d o na c o n t a v i n c u l .:\C ld . n L' ,IL<

1 0 d e c a d a mCis . C O,Il D é.~ Sf? n o sa l d o e ;;J !:::t t.'llte nu c1 i,~ 1(1

elo rll(.' S "Hlte r ·J u t'" (lU no p r Lrne i r o cJJ ':~ u t í I sub ~=. f 'll ~\' -'Ilt l ' .

GE R20 .0 1.0050 .5-(AB~'liS O o d í > de~: S E' J d fer ldd'J b cH1Cc~\t-.lo . d ecJuz Jd c's, l'e::: ""..1­
qI.lP~:~ C' CO I'.,-·:i do ,'; nu (:Jo:: , , " :1 ( l d l ' .



CÂMARA DOS DEPUTADOS

Pará g ra f o d écimo primeiro - Co mpe t e a o s
d,·:::' Hahi t do;; <:\ U:

I - Estabelecer os parametros para aloca~~o do s re cursos do
FGTS a serem aplicados nas suas unidades da Federa~~o. Tais
parámetros dever~o ser enviados~ até 3 0 de maio de cada ano
ao Ministérlo da A ~ ~o Social e ao Conselho Curador do FGTS~

para formula~ào do Plano de Me ta s Fislcas e demais
d :1. " ' (::' t r:i. l . e ',; d e <:\.1 o C d ~ 'Ao cl (.:.~ " ' \:-:.cursos, .

I I E I aborar- propos tas de a I o ce cào dos r-ecursos do FGTS
d e s ti.n ado s a o E s tado , s e g u n d o os crité rjos e e m confo r mi dad e
c o m a.'3 concl :i.,:C;e ~,. e:::. t a !:Jeleci ci as pe Lo Co n s.el ho Cu r a d o r do
FGTS~

111 - atuar em conjunto com 6rgàos fed erais e munlcipais de
Habitao;;ão e com as concessionárias de energia e saneamento~

pa ra con se cu~âo cios programas e d a s diretri zes es ta be lecidas
pelo Con se lho Curador do FGTS;

IV - Propor programas a serem desen volvidos acoplado s a o u ­
tras fontes de recursos além do FGTS~ tais como or~amentà­

rios~ loterias e poupan~a~ que ter~o prioridade na obtencào
de empré stj.mo!::.~ n:,,'spei t,:lda!:'. a s d E-.'mais d i n:·~t,·-j{r.(....~ s do Con s.e I ho
Curador do FGTS.

v - Elaborar outros t ipos d e programa s a serem des envolvidos
no ~mbito Estadual com ou sem recursos oriundos do FGTS~ dê
a cord o c o m c r i t é r i o s qu e v enha a es ta!:Jelecer ~ r e speitadas a s
di sposio;;õe~ l eg a i s em vigor.,

1

VI Acompanhar o desempenho dos programas habi tacionais ~

é\v alié\!'ld o f;PU !;; bpnei::r. c í o s s; o c i i:\ i s~ <.~ ~:I:ist~ibui c;: ;"\o e q l\.i t,:lti vé'
dos re c u r s os e a con secu~âo d o s objetivos estabelecidos
nesta lei~ comunicando ao Conselho Curador do FGTS a ocor­
rt,lncié' c1E-.' éventu<:\is; c1i stor~Cl'E~s a o ~; ist. (·~ m,:I ~ bem c o rno aprre S E-.'n ­
t<.'-\ndo p r-o posí o;;C.íL'S; p i:\r'c"l os ap€·~ri:ei ç;:oê'nl(....~ n t os; n e CE-.' !:,,,;,f\ r í o s. a os
programa s de s en volv idos com re cursos d o FG TS.

;

VII Elab6rar e aprov ar o seu reg ime n to l n tern o . e s pe c i f l-
(- "\ I'l ( 'l r ') '·1<= '..·'·(1 Iic..·.." .'''' .. ,·\ ·.'t.. -: ..· (·\ 1·1' ,' ..\ (· ··, ..···\ .., ('1 :· ' ''· ' ''(.'''1 1' '1 ' '' '' ' \''''' '' ; r'l l l,"I I "\ lfll ,.\(:.,...._ (. . ... (... _' _.. ._ 1'- \ •... . ..> .• c \ c., L. .. L... c. &t . (. .L. . ..t o . . .. ' • • \ .. o •• _ . ~ ..... • ~I ..••

I·" :i. o d .i. c :i . d ';'.d c~" I.n c::I I.l ·:'; :i. 'v'c' ql.l i:'.n -l:.o i" r' i:,. ... tT CTp ...-·' ç Ao ele.' ('\ut ,.. :\ ~::. e n 'l. J.··
d <:\ d e ~:,. ci d " '.D c :i. o::·.'c1 i:'o.c1 c· civ rL ~ n :':-o p ,;: .. d c:·nd u ,.: ::.· l.i:' <;:· : l. n c .L u~: : · ~ e s s e r
-su p (.:., ,." :i.U " . l.~ I.. ,. C!,o:. •

VIII Su b s i d i a r- o Conselho Cu r e o o r do F GTS no
<:\C I·' IIl P , ." I !'Ii." ' I\ ·.'n ,., " . , I ,' ," ,. n .i. \ 'C':I ~: : el e' .:\' I' C I.. i l<.I, \ .. ·...... u., ( ':" " 1-"'[' .1" ..1 11 11 ' 11 t I'

qu a ri t o d S c o n t r a hui c o e e me nsal.S . n o é\ Ill L' l t. O d a Un a o e o o dei
F c' d c I" , \ c: (t o • \.' 1 <:= a n clo a =:' s c g u r a r rna i o r e ~õ d r ~, Po n 1 b 1 1 1 d d d e e, (JC'

""(.:.~ c u , · · ~ :;U ~ :; 1:r.q u.i.d u ,::· p i.1r . :1 :i n \/C' ~ :; t:i. f1H "11 t.o ~ ,; ~ ' :. [) I.: :i. d .i ~:> •
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Pará g ra f o d écimo primeiro - Co mpe t e a o s
d,·:::' Hahi t do;; <:\ U:

I - Estabelecer os parametros para aloca~~o do s re cursos do
FGTS a serem aplicados nas suas unidades da Federa~~o. Tais
parámetros dever~o ser enviados~ até 3 0 de maio de cada ano
ao Ministérlo da A ~ ~o Social e ao Conselho Curador do FGTS~

para formula~ào do Plano de Me ta s Fislcas e demais
d :1. " ' (::' t r:i. l . e ',; d e <:\.1 o C d ~ 'Ao cl (.:.~ " ' \:-:.cursos, .

I I E I aborar- propos tas de a I o ce cào dos r-ecursos do FGTS
d e s ti.n ado s a o E s tado , s e g u n d o os crité rjos e e m confo r mi dad e
c o m a.'3 concl :i.,:C;e ~,. e:::. t a !:Jeleci ci as pe Lo Co n s.el ho Cu r a d o r do
FGTS~

111 - atuar em conjunto com 6rgàos fed erais e munlcipais de
Habitao;;ão e com as concessionárias de energia e saneamento~

pa ra con se cu~âo cios programas e d a s diretri zes es ta be lecidas
pelo Con se lho Curador do FGTS;

IV - Propor programas a serem desen volvidos acoplado s a o u ­
tras fontes de recursos além do FGTS~ tais como or~amentà­

rios~ loterias e poupan~a~ que ter~o prioridade na obtencào
de empré stj.mo!::.~ n:,,'spei t,:lda!:'. a s d E-.'mais d i n:·~t,·-j{r.(....~ s do Con s.e I ho
Curador do FGTS.

v - Elaborar outros t ipos d e programa s a serem des envolvidos
no ~mbito Estadual com ou sem recursos oriundos do FGTS~ dê
a cord o c o m c r i t é r i o s qu e v enha a es ta!:Jelecer ~ r e speitadas a s
di sposio;;õe~ l eg a i s em vigor.,

1

VI Acompanhar o desempenho dos programas habi tacionais ~

é\v alié\!'ld o f;PU !;; bpnei::r. c í o s s; o c i i:\ i s~ <.~ ~:I:ist~ibui c;: ;"\o e q l\.i t,:lti vé'
dos re c u r s os e a con secu~âo d o s objetivos estabelecidos
nesta lei~ comunicando ao Conselho Curador do FGTS a ocor­
rt,lncié' c1E-.' éventu<:\is; c1i stor~Cl'E~s a o ~; ist. (·~ rn,:I ~ bem c o rno aprre S E-.'n ­
t<.'-\ndo p r-o posí o;;C.íL'S; p i:\r'c"l os ap€·~ri:ei ç;:oê'nl(....~ n t os; n e CE-.' !:,,,;,f\ r í o s. a os
programa s de s en volv idos com re cursos d o FG TS.

;

VII Elab6rar e aprov ar o seu reg ime n to l n tern o . e s pe c i f l-
(- "\ I'l ( 'l r ') '·1<= '..·'·(1 Iic..·.." .'''' .. ,·\ ·.'t.. -: ..· (·\ 1·1' ,' ..\ (· ··, ..···\ .., ('1 :· ' ''· ' ''(.'''1 1' '1 ' '' '' ' \''''' '' ; r'l l l,"I I "\ lfll ,.\(:.,...._ (. . ... (... _' _.. ._ 1'- \ •... . ..> .• c \ c., L. .. L... c. &t . (. .L. . ..t o . . .. ' • • \ .. o •• _ . ~ ..... • ~I ..••

I·" :i. o d .i. c :i . d ';'.d c~" I.n c::I I.l ·:'; :i. 'v'c' ql.l i:'.n -l:.o i" r' i:,. ... tT CTp ...-·' ç Ao ele.' ('\ut ,.. :\ ~::. e n 'l. J.··
d <:\ d e ~:,. ci d " '.D c :i. o::·.'c1 i:'o.c1 c· civ rL ~ n :':-o p ,;: .. d c:·nd u ,.: ::.· l.i:' <;:· : l. n c .L u~: : · ~ e s s e r
-su p (.:., ,." :i.U " . l.~ I.. ,. C!,o:. •

VIII Su b s i d i a r- o Conselho Cu r e o o r do F GTS no
<:\C I·' IIl P , ." I !'Ii." ' I\ ·.'n ,., " . , I ,' ," ,. n .i. \ 'C':I ~: : el e' .:\, I' C I.. i l<.I, \ l, ·...... u., ( ':" " 1-"'[' .1" ..1 11 11 ' 11 t I'

qu a ri t o d S c o n t r a hui c o e e me nsal.S . n o é\ Ill L' l t. O d a Un a o e o o dei
F c' d c I" , \ c: (t o • \.' 1 <:= a n clo a =:' s c g u r a r rna i o r e ~õ d r ~, Po n 1 b 1 1 1 d d d e e, (JC'

""(.:.~ c u , · · ~ :;U ~ :; 1:r.q u.i.d u ,::· p i.1r . :1 :i n \/C' ~ :; t:i. f1H "11 t.o ~ ,; ~ ' :. [) I.: :i. d .i ~:> •
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Parágrafo primeiro - O chefe do Executivo Estadual ind icar á
~:, C' I..I ~; I'T' p 1 ' ·(·2' ·::>l·:·~n t ,:In /:.es • (.:~ <:; co II'l :i.d ,:;)<::. d c-:·n I.. /---p ,:I Cf \.I.C' J c··,,:· q li ( . ,.::.'i f } r'~ ·::"ull

cargos de d í r-e c à o na e drn.i n i s t r a c ê o local. relacionetdo!: ê-I

~rea de Habita~âo~ saneamento ou infra-estrutura.
4

F',;1.I~':\C1I'·(;d:() ~> c-~ q u n cl o _.. A A~::sembl ('i c' l...eq :i .~:>J.ati\lé' do E~:;t <:'.c1D :i n cl l -'
c ,:rIr.A. p o t·· cIC~ C i ~:. ~yCJ c!,:, rn,:\]. o t- :i a cICi S:· ~ : :. c'us. IIH:'~ iI\ b ro .::; . ~ ::.i':-' u r-c p " T~ ~:. e 11_..

t ant p no Co ns(·:·' l l'l o F~~; ti~. d \.l.<·~. l df! H"'.h :l. t :·I ';;-~"ío .

P arág r afo terceiro - O pre sidente da Caixa E conomic a Fed eral
ind icará seu representante nos Conselhos Estadua~s de Hab~­

tê' ~~\'n pé' ,-a cc'\c1 ê\ Un i cI e'\el E~ c!ê' F e c!t? r a c;:;,'\o •

Parágrafo quarto - Os representantes dos empregadores e dos
('?iI\prc:'qi:\dos ser···â'n i .ndic:ados por SUê\ S rE~ spec:tl'v' C\!:; c:entr·c, :i. s
sindicais ou c ori f e d e r e c õ e e n a c í.on e í s . sendo vedada a dupla
rE' p r C?SE'n t i:\ ~?ío "

Parágrafo quinto - O representante dos mo vimentos popul ares
por moradia será eleito em congresso Estadual convocado po r
entidades representativas do conjunto do mo vimento.
realizado com ail\~l~ divulga~âo.

Parágrafo sexto Os representantes das Companhias de Habi­
taç~o Popular e das Empresas de Saneamento Básico ser~o in­
di c ,:0\ d o s p61 c, A~:;so c:i c'\ ~;-:'\() B 1- a s i 1 E.'i r' a cIe COI··I(IBs F! pE-~ 1 c, (ls~;n­

cia~âo Brasileira de Empresas P~blicas de Sane a me n t o Básico.

Pa/"c'\qr-cyfo sétimo -?l pl"esidf~ncia do Con s e Lho E s ti:'\cJ u <.:\J d e Ha -··
bi t <:l.Ç;cl (] S E-? I "· (~\ e;.:ercida pelo Secretário EstadLtal da àrea da
Habita~~o~ a quem caberá nomear os integrantes d o Conselho~

indicados conforme aqui di spo sto.

Paràgrafo oitavo - Competirá ao Poder Executivo expedir~ em
até tri~ta dias . a contar da publica~~o desta Lei~ as
s o l i c i t a ç De s de indica~~o das represeota~bes previstas para
o Con s elho Es t a d u a l . As i n dica çdes d ever~ o ser fe itas e m a1.0
óO (!:;(·:~ <::. ':; c-~n t ,,\ ;' d i ,;1.s. q I..li:\rl cI o ~= (} d o:' r iA ,:I :i.n 'o; t a I a c;:;Xo cIo Ccrn s.o I h o .,

1' ; ' '':II ·· ,~ Çlr- dfo n ono F-'ar-a
flu n li C~ ,.. ;:\ .i (.1U,:r I. ri UIII C.' r (l cIc·~

11'1'::' ·::;·111 0 r!I · ·(l c. c:'~ :; ~ ::. o.

cada r eo rec,erl t a c à o e f e t .i v a c o r r e s r­

<::up.l.,.nl. ( ·' ~ :: .. Jncl i cad[) ~:; c n UI Il..:.', \ c1 (l ~; :. I, ,.:·~ .I <..

f ' ..\I ·.~\gr afo d écimo
m C~rlclol"\ <:ld ,-,s 110 5 i n r. r s o e
c1e.o :i. :,:, .1 11'") I\ C~I · ·m I l i ,·I..~ 1.1(1\,\
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DEPUTADOSDOS

I~' 00 '0\
~:U4 ,fI

....i?V1:S\Vl~
r''':\I '',~\qrafo d o c i mo seq u n d o - {.:, .::> <::. membros d o Co ri s o I h o E-u-
r a cío r , e n q uc..n to r-epres C'll t an tes dos t r a o a 1 h ,-~cj orps e dos
mo v í. me rr t.o s de mor act i a , efetivo s E' s up l en t e s, é as s equ -
r a d e a e s t ab a Lí.d ad e no ernpr e o o , d a rl 0iTle al; ~:to até um ano
i:\ pó ~ : ; U t c- r nu ! I o cI o 11I ":'.n cI,,\ t o d p , . ,.:., p r(} ~ . : (-:·~nl . '" ç .;'.o , ' :; O fIl C' n '1. o :~ 1"0····

d endo ser d em i ti dos por mot ivo d e fa l ta qrave~ reqular-
m PIl te c.orn p r·p ·..,'dcl i:\ ,:\ t.ra I,,I Ó ~:; <:1 (-:., P I'" U C:P~:'~; :'O ri C·I ~:;:i. n d :I c:~: \ n C:]. ":',

CÂMARA

Ar tigo 2Q - Ao artigo 5º acrescente-se o inciso ~II e d~ se aos
i n c i ~;;o s 1):1: I 1 ~ :I: X c' X .::'. ~;; c! q tI.:i. n te·:.' I' ·eel ..:\ ç ~\u ::

VII I - Fixar normas e val o res ' de remunera~~o do Aqente
Ope·:.' I"údo/r e0 d o s {i çlf~lntcIs Fin.::Hl c e :i. I' ·O;:'; (0 F' 1 ·'om c.d.c<re ~;;.

I X .. . F i X c, I" ..:\!:; no rm,:\;:; P":\ Ir .:\ p a r cC' J. dfliE'J'l t o cI E::' "T~ co J. h i III C' 1l t O ~:;

ele contl" :i.bui~·ão e dos pagamentos das p r e s t a c o e s de
E mp r é s t i mo s concedidos com recursos do F GT S . q u e
es t i ve rem e m útraso .

X Fi xar crltérios~ aprovar o mod~lo de controle
organizaci o nal e valor de remu n e ra~ â:o : para o e x e r c í c í o
da Fi scalizi:\~SG do FGTS. l .

XI I - F i x ar as prioridades para aplica~â:o dos recursos
e d e f i n i rr cr"itériDS o bi e t í vo s, , c í en t tf í c o s €:.' tr c,n ~;;p ..~··
rente s de o í ss t r í bu í ç ã o d o s r e cu r a o s , dentre o s quais
dever~o figurar ~ obrigatoriamente~ a capacidade d e ar­
recada~ão li q u id a d o FGTS e a demanda h abitacional de
cada unidatle da Federa~âo. apurados através de con-

I .

c1i~c.\ps pl "(0restabelecidas~ .í no i c ade s pelo Orgâ:o Gestor
d o FGTS.

A ,rt i. q (J ;jÇ) Os p,:\ ra mc·~ t ros, p a r ' ê\ eI of i. n i , :;Xo d é\ S> P r i o r i d ..:\ c1e s cl (.~,

investimento c o m recursos d o FGTS ~ nas Unidades da Feder-al;':âo
ser~o oferecidos por : Cons e lhos Estaduais de Habita~âo que serâ:o
constituiclo~; ela S f:·~ c l ll:i.,n ·h·:~ i :Drmc' :. ,

1 ..­
J I _..

d u a I

i
eI (J i ~ ;; n 0p ''',C-~ :;; e~ln t c\ n t(·~ ::; do F'oel C' ,r L Xc' c u t. :i. vo E>::. t .<:\d LI..:\ :I.
um n·:·~ pn·:-:·: :~' c-~n t .i:1.n t c~ eID r'oel c Ir E XC' c u t :i. \.'C) L..C·' CI :i. ::;J ,:\t:l ',lO L ::' t i:I"·

!

11J .... um 1 · · \. ' p l " e ~; :. c·' I I ·I ; ·:\ nl. i: ~ e1.:' C..a ix ..:\ Lc.unufI\:lc ,,:\ FC~\ .l c , ·",1

LV .... d ois. l " ep J" . : ~ ·: : ; c~ n t .:":l.n t c~ :; ; ci D ':: C:.' fIl j:" " C Cl i .·, do !:;

I) ._. i ID:i.::;. t Cpl " o : ~ :.C' I , 1 ::\I , l.. e'·:.:· clu ,,:. (-' m l" ' · o ·" I ( · \ \. I \. I I· e :~ ·: : :

VI'" U ,1l 1··'.·.. j:' i ·C· -::.'.: 'l ll .-U ) ·'"':::- ,,; 1.1 c' ·':; ,1l0\"Ull c 'n l o ::; d e' IlIu ' .. ..~d . I.:':l. /'co l ' I..I..I ..ol "

1)11 UfI\ " ·( 'p r L' ,:,,:,,,I.. i \l' ) · I.i:'~ c1 i'\ ~ : ; Com p"-\I" l h:l o\ ~ : ; ele I I•.• l u t o':' ';. ..''''':'' "'up" J,,',, "
VJJ1 .... ti rn ,..c~ I''' .. i:·~ ~ : ; ' :.' n l ..H I l.C' cí o ,,: C' t O I' el e ' :,, _. ,r l \..''':\ l lI e ~ ll l.. (J ); j ~ ; :i C ()

J X .... um 1' (-'1" " (" " ; " 11'1 .'-111 1 " e1 :\ (l ~ ·. O C·I.. ' ';; ; ;\ U U t ..\ ::·." I ( ~II ..~ d i ' 1. . 'llpr,'~ •. ~ : :.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

c) os demais representantes ser~o indicados pelas suas
r '(-:'.' ~:; p c~ c:t :i.v (',_<:; r:'n t. :i.d i:l d (_~o ~; i :\ t I" a v l-~' ~; d c·, ~ ::. U i :\ <:;. i n ~; t ~'\ 11 c: :i_i :\ :;:. cIC! cIc.'·­
libera~~o m~xima.

F',:\r'AÇlrc3fo s e :-:to A presidéncia do Con s.e I ho
se rá e x ercid a pelo rep~e5entante d o Mln ls t~rlO

b a Llio c cf<:\ I:'I··-(·::"·,licl (!ncia Soci al. qu e nomeará 05

:i.n d i c i :\ d o ~ :; d c' d c: o ,rCiD C O 11'1 C) cl i s, p O~;, t Co 11 C s L "\ 1 ":' :1. •

Curador
do Tra­

demal5

FOc,r" ':lq r ',:\ '1'0 s é ti.mo - Li Ccm se]. ho Cu r·i:'.clor· r·E.'un i í-' se-' ~\ o r-d r ....
naíiamente, a cada bimestre~ pOí convo ca~âo d e s e u Pre­
s i d e n te . Esgotado esse periodo~ n So t endo o corrido c o n­
vo ca c ào , qua I quer de seus membros poderá fazé-l a. no
p r i-\ Z o d c! qu i n Z c·:·, d :i. ,:lo s • H <.'\ vc·?n d o n (~ C C,' ~ :; ~ : ; :i.d ,:lod C? !' q ua I q Ul'? r'
rnom b I'"() pocl e I" A cori '.10 c:a 1'- íE·~un i ~'Cl E! X t ,-a o r d i n ,:\ ,-- i. c1. ~ n c\ '1' 0 nll i :\

que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador. O
cancelamento de reuni~o já convocada só poderá ocorrer
com a e :-:pressa anuéncia de pelo menos 11 ( o n z e ) dos
seus rnernb r-o s ..

Pc\í/\ÇW<:Yt'O oi. t. <:,vo - As d€·~ ci séJE.'s cio C 0 l1se1 1-1 0 S P I-:;to tClfllc\ -
~.. da s oorn C\ p r e s on c e - cle , no mIn imo , :1.1 ( on z e ) (I. E~ tnb,·· · () S~

tendo o F'lre ~~i.den tc:' voto d o qual .i d a d e ,

PC\íágíafo nono - As despesas pOíventuíC\ e xigi.das paía o
comparecimen-'to às reunibes do Conselho constituir~o

dnLl~; cIa s r'e s pe ct i '.lar:; en ti cJ ad e s n -:..-pt"e~:;pn -L a el,:lo s.

PC\íágrafo décimo - As auséncias ao trabalho dos repre­
sentantes dos trabalhadores e das entidades da S o c l e ­
dade Civil no Conselho Curador. decorrentes das ati vi­
d ad e s li e s;::;e Ó íq~:YO ~ r:;P Ir~:Yo ,:I bon dei a r:; , com pu t an cJ o - se corno
jornada efetivamente trabalhada para os fins e efeitos
Jegcli ss ,

Parágrafo décimo primeiro - Competirá ao Ministério do
Tíê\ball-1o C' di:\ Píevicl(!nc: :i.c' So ci,:\1 p,'·o porr c::i. onC\r· a o Co ns;c!- '
1 ho Cu r <:-\c1 o I" O ~ :; me-! :i. o s n f.-~ c:e~:; ~;, ,~ r-i O ~:; ,':1 o c-:~ x e r ' c: j c :i. (J d c-~ S; LI ,:I

compi·:!t (tn ci '=l ~ P'-:I"" 'I o qu c-' c:on t ,:ú "",\ C:UfII um ::\ ; :~L~c:r· ( :~ t<":\t"·:i.,)_ i::_x c -"
cu t ív a cio t:; o n ~~(·:~ 1 ho Cu I-··'-:\. cior' do I ~ r:-; T ~: : ; .. ( , ~ :;(':':° C: I , ·C' t.,: '_ I ·· :i. ,:\ I::. x c' c:u ····
tivi:\ c: o n -l d r ,\ " 1"1 ",\ <::·u " f-.' ·::; t,···utur-i:\ "l. ' :·u l : i c : ", I ~ C: U IIl um CII--'Up o d e
aud i tor i a p er-,nan en te pa r c. a u ;; i ll c r- o Co n :c, e 1110 n o a c om­
panhament o d ~ g p s t~o econ Omic a do FG1 S, consti tuid o d ~

d o i s a 9 e n t e c:; f i s c a i s d o t1l n .i 5 t é r 1 o do Tr a b a I h o e d C<

F'n:·'v :iclC,'n c .la S o c i a l . d o i s, da rÚ? CE'lta Fede r-a I e cl t ! deus

audit ores do Lr r bt.m a I ,'C? c onta s d .s Un i à o , C L' d lt-jo ~:; r'c' f'"
t a i s (', 1---( I , '('1 ' _.' OI ~ : " _ ~III J' r (_•.:i u :1_AO U cI,'1 I' O'~ ~ :; I, b 'l J :r cf" li I , ,' ti , '
c:o n t l" d t <:\ Ç-, úJ 11,-,.' .u.u.l. 1"o r C' ~: ) :Illd c·pcn ch·I,t\h .. "
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Pdrágra f o quin to ~ Os
des da sociedade F i v i l
d i c .:-\dos pa r a man d a tos
r e c enduç,;:âo. obs e r v adas

F" :\I'·bgrafo segLlndo A representa~~o d as entidades da
sociedade civil. mencionadas no inci so IV do paràg rafo
p r i. (IH,;) :i. "'0 d es t(·:,> ':<. r ' t :i. q o ~ tI'::' )... .~ c\ ~; C' C.I U i n t(;:, compo <:; i ~ ;'Yo :

I um rT'pr·p'3(·:~ntant r.·' cio Cn r)(J rp~:;!;;O r.lacion,:\l d o s IYlov :i.-
mentes de Moradi a Popul ar;
11 um representante da Associa~~o Brasileira das Em­
p " ' e ~:; ,':\ ~~> I ~ 'ü h J i C El ~; /"Iun :i. c i p d i s d (.:.~ : : ;é\ nc'~ é\ mC'n to l{á~:; 1 c o :;
111 - um r ep r e s entdnt e da As so c i a~âo Dr d s i J e ira d e Com­
p a n 11 :i.a s d e Hd b i. ta ç,;: ~\'o r' o pu J d I" ~

IV - um representante do Departamento lnters~ndical de
Es tud o s e E~:; t,·:\ti s ti ca ~; ~)ó c i o '-E c onttn i <:: ,,\5 (D 11:: [ 5 1::. ) ~

V um repr' e~>en t an te cio lnsti. tu t o clo s Economi 5 tas d o
B,rê\si 1 ;
VI um representante do Instituto de Engenharia do
Brasil;
VI I um representante da Ordem dos Advogados do Br a -
si l ;
VIII - um r ep r e s entdnte d o Fó r u m Na c i on a l d d s F'refeitu­
r a s Iylu n i c i P,,\ i s ;
IX - um representante ~os Con selhos Est a dua i s d e Habi­
té\ ~âo . c o ns ti tuídos na forma aqui di sposta .

F'a r.:~çl r e f'o t.e r c e I 1'0 - Os 6rq~tos o f' i c í a í 5 Sf? ri:\"o n:·'pr'€-~Sf.:'n­

tados~ no caso dos Ministérios~ pelos Mini stros d e Es­
tado e~ no caso dos demais 6 rg ~os . por seus P residen ­
tes. na qua I idade de membros ti tul ares. cabendo-l hes
indicar seus suplentes ao Presidente do Conselho Cura­
dor •

j

P a rág r a f o quarto ~ Os rep resentan tes dos trabalhadores
e dos empregadores e seus r e spec t ivos s u p len tes ser~o

indicados pelas centrais s i n d i c a i s e confed era ~bes n a ­
c i onai5 ~ v e d a d a d . d u pla representa~âo.

r e p r e s e n t a n t e s dds demais enticla­
efet ivos e su p len t es . se r~o in­

cl t ' ~~ ê\nOS~ penniticla urna u n íc a
as seguint~s condi~~es;

c'\ ) Os rc~pn.:.'~:;en t,,\n-l(·:.'~; do Conql"C'~:; ~:; o H ,,\(::i.on ..a I d o s l'1ovirnen ....
tos d e Mor a di a Popul a r ser~ o indicados em e ncontro Na ­
cional d a s e n ti dades qu e congregam ta l movime n t o . con­
\/ 0 C ' :H :!(J c.o rn a rn p J i:\ cI:i.v u I 1,:,1 i:1 ~ : ;X() •

b) Os r e p r e s e nt an t e s do Fórum Naciona l d e Prefeituras
l' ll..ln :i. c :i. P i:\ :i. ~ : ; C~ d O ~:; Curl ~:; C~ J. Il c' ~ :> L. ~ , ~ t ,,1li u d :1. ~ c~ cIc:' H ,.1bit , I ~ ',~o ~ :; (' I' ;:': u

ind i c a d o s ~m suas resp~ctivas r~unl~~S nacionais . c on­
v o c: i:l d ,:\ ~:; C:OI I\ ,,\ill pI ,:1 cI i v u 1 CIi:1~ ·.?ío •
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI -....Jó .-.
DO S SENHOR ES DEPUTADOS: EDtSIO PASSOS

TUGA ANGERAMI

JOSt CARLOS SABOIA
LIBERATO CABOCLO

ALDO REBELO
S8RGIO AROUCA

NILMÁRIO MIRANDA

-PT/PR

-PSDB/SP

- PSB/ MA

- PDT/ SP
- PCdoB/ SP

-PCB/RJ

-PT/MG

•

Alter- a a Lei J3. 036 ~ d e 1 1 de maio
d e 1 9 9 0 ~ q u e d i spffe sobr-e o Fundo
de Gar-anti a do T e mpo de Se7 v ii;; o !/ e
d á ou t ,~ a s prov i d t'n c i 21_~ :> ~

u (

,
,

o Congr-esso Nacional Decr-eta:

(wt :i (;lO 1 9 - n c.t-tiqo :' 9 e f.;e u s par<flgra 'fos passam a ter a seguin t e

t-e <.1 a ~~"() :

Ar-tigo 3Q O FGTS s e r-á r-eg ido segund o no r mas e d i r e t r i ­
zes estabelecidas p or um Conselho Cu'~ador que terá a

s e q u i n t c-? constitLli~~"(o .

1- cinco re presentantes do poder executivo
11 - trê s representantes dos empregados
III- t res repre sentantes dos empregadores
I V- nove r e p r e s en t an t e s de OLl t ra s en tidades da

s o c i e d d de c :lvil .

Paràgrafo pr imeiro
se- ~ o representar.
vo~; (~ ~; ;· u p I c-~ n t e ,,; . d ~'\

- Os órg~os do Poder Executivo far­
individualmente. com membros efeti­

': ; (-~' q u i rl t e -f o r -ma :

[­

II---
I r 1 --
J \! ..-

ITI :i n J_é,- l.( \ ,--j o cl a LCCln o lllia . F·c.z endc' e Pl<'rl f.:.'j c,rnento:
ITI i n :1. <;; I _ I :'~ ,--- J o cI() l,'-<,\b ,. 1 h o c' 1':'n~\v i cI t.' n c i <. Soc i a I :
1'1i n :i. ~;; I:. c~' ,,-:i o cI(\ (), ;-:\0 ~: ; () ci a J ~

L:,;l. nco Cc'n 1:. 1'",_\ .1 do I :I-' d ' ,- i 1 ~
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PROJETO DE LEI N9 1.334, DE 1991

(DO SR. ED~SIO PASSOS E OUTROS 6)

Altera a Lei n9 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe

sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras

providências" .
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE TRABAL HO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RE CEBI MENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 1 3 34 / 9 1

Nos te rmos do art . 119, c aput, I, do Regimento
I nterno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art . 19, I, da
Resolução n9 10/91, o Sr . Presidente determinou a abertura­
e divu lgação na Or dem do Dia das Comissões - de prazo para apre
s e n taçã o de emendas, a pa r tir de 19/ 04 / 92 , por cinco sessôes.'
Esgo ta do o pra zo , não f oram recebidas emendas ao projeto.

~

Sa la da Comissão, em ~0 8\.de abril de 1992 .
---

/ I

Ant onio Lu i s de Souz ~ant ana
Secret -f -iÓ
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